
PREFEiTURÁ DE

PORTÀRrÀ N". 0966/2024 .

Concedê félias
providências

a servidora Eunicipal e dá outras

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipaf. Artigo 103 da Lei Municipal No.
1,129, de 26 de dezembro de 1"994; Lei CompLementar NÔ' 038, de 01 de junho de
2007 g p6slgaiores a.IreraÇôes.

Art. 1" Conceder a servidora municipal LUCELIÀ B,AZERÀ,
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENEERMEIRÀ. portadora da matrícula
43A6, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na SecretarÍa
Municipal de Saúde, 3O (trinta) dias de férias, que faz jus rel-ativo ao
periodô âquisitivo de 17 de junho de 2023 a 71 de junho de 2A24, a parti:r do
dia 18 de noveÍúcro dê 2024 a 17 de dêzembro de 2024, devendo retornar ao
trabalho ern 18 de dezembro de 2024.
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Art. 2" Eicam revogadas a7 disposições em contrário.


